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"A CAPITAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA "
GABINETE DO PREFEITO

Ofício n° 798/2017-GP.

Porto Ferreira, 28 de julho de 2017.

Exmo Sr.
MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO
D.D. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

ReC.:Requerimento n° 363/2017

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do nobre Vereador José Gustavo

Braga Coluci, seguem anexas informações do Secretário de Gestão, Sr. Roberto Antonio Diniz.

Atenciosamente,
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(19) 3589-5268
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PORTO FERREIRA

Porto Ferreira, 24 de julho de 2017.

Memo. n°. 117/2017 - SG

AO SENHOR MARCOS ANDRÉ PEREIRA SILVA
ASSESSOR PARA ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Em resposta ao Requerimento n" 363/2017, de autoria do nobre vereador José Gustavo

Braga Coluci, encaminho anexo Ofício n", 049/2017, do Senhor Sérgio Luís Momesso, Chefe da

Seção de Mobilidade Urbana, por meio do qual são apresentadas as informações pertinentes.

Atenciosamente,

,

lL LWJliJj-
ROBERTO ANTONIO DINIZ

SECRETÁRIO GESTÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA"

SECRETARIA DE GESTÃO
SEÇÃO DE MOBILIDADE URBANA

OFÍCIO N° 049/2017.

Porto Ferreira, 28 de julho de 2017.

Do Chefe da Seção de Mobilidade Urbana
Ao Sr. ROBERTO ANTONIO DINIZ - Secretário de Gestão

Assunto: Informação sobre Requerimento.
Referência: MEMORANDO N° 396/2017-AAL, de 18/07/2017.

Prezado Senhor,

Em atenção ao Requerimento de n° 363/2017, de autoria do nobre Vereador JOSÉ

GUSTAVO BRAGA COLUCI, solicitando informações sobre a sinalização da Rua 29 de Julho com a

Rua Nadir Zadra Ribaldo, na Vila Salgueiro, agradecendo preliminarmente a preocupação e

contribuição do nobre Vereador, esclareço que:

1. Realmente a sinalização citada, foi implantada pela Empresa que realizou o

recapeamento, por força de contrato, colocando-a de forma irregular, a qual já foi corrigida, por esta

Seção de Mobilidade Urbana.

CHEFE DA SEÇ

Atenciosamente,


